
PORTARIA Nº 1.212, DE 3 DE MAIO DE 2018

Exclui  propostas  do  anexo  das  Portarias  que  habilitam Municípios  e  os  Estados  a  receberem recursos
federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de saúde.

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso da competência de Ministro de Estado que
lhe foi delegada pela Portaria nº 1.025/GM/MS, de 18 de abril de 2018, e na forma do disposto no art. 4º
Decreto nº 8.851, de 20 de setembro de 2016, resolve:

Art. 1º Ficam excluídas, conforme Anexos I, II, III, IV e V, as propostas que habilitam Municípios e Estados a
receberem recursos destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos
de saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ADEILSON LOUREIRO CAVALCANTE
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